
EMENDA
 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de
Le i  CM nº  131 /2021  que  a l te ra
dispositivos à Lei Municipal nº 10.357, de
11 de dezembro de 2020, e dá outras
providências.  
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA: 
 
 
 
 
        
 
EMENDA MODIFICATIVA
 
 
 
Art. 1º. O inciso I do art. 10º da Lei Municipal nº. 10.357, de 11 de dezembro de 2020, passa
a vigorar com a seguinte redação:
 
 
 
“Art. 10. Fica exigido:
 
 
 
I – A partir de 15 de outubro de 2021 os gabinetes dos senhores vereadores passam a
contar com 1 (um) Chefe de Gabinete e 7 (sete) assessores.”
 
 
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 29 de junho de 2021
 

 
 

 
 

Ver. Eduardo Leite 
 

VEREADOR
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